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Artigo 13.º

Sala polivalente

a) Este espaço destina-se à realização de actividades de dinami-
zação cultural, informativa e educativa da biblioteca.

b) O horário da sala polivalente é estabelecido de acordo com
as iniciativas para aí calendarizadas.

c) Qualquer actividade a realizar nesta sala deve ser programado
dentro dos objectivos que lhe são atribuídos.

d) As actividades a realizar na sala polivalente respeitam, em
primeiro lugar, o plano de actividades da biblioteca municipal.
No entanto, podem também decorrer actividades de parceria que
envolvam outros serviços da Câmara Municipal e ou entidades ex-
teriores que desempenhem actividade na área cultural, educativa e
informativa.

e) O acompanhamento das actividades a realizar será assegura-
do pelos funcionários da biblioteca, assim como a utilização de
equipamentos audiovisuais.

Artigo 14.º

Horários

a) A biblioteca funciona em horário que poderá ser ajustado em
função das épocas do ano, das necessidades dos utilizadores e dos
recursos humanos disponíveis.

b) A biblioteca encerrará anualmente durante 15 dias para de-
sinfestação e reorganização das salas e serviços.

c) Qualquer alteração ao horário é divulgada atempadamente e
afixada nos locais próprios.

Artigo 15.º

Comportamento

a) É expressamente proibido fumar no interior da biblioteca.
b) É expressamente proibido comer e beber nos espaços da bi-

blioteca, com excepção do bar.
c) Não é permitida a utilização de telemóveis nos espaços da

biblioteca.
d) Não é permitida a utilização de objectos cortantes ou outros

instrumentos que possam danificar os documentos.
e) É proibido riscar, dobrar, deixar outras marcas ou inutilizar

qualquer tipo de documento ou equipamento.
f) Qualquer atitude de desvio aos princípios de civismo e de res-

peito pela biblioteca, pelos funcionários e pelos utilizadores que aí
se encontrem, poderá ser penalizada com períodos de proibição de
entrada na biblioteca e, em casos extremos, atingir a expulsão de-
finitiva.

Artigo 16.º

Artigos omissos e revisão

a) Os casos omissos e dúvidas de interpretação deste Regula-
mento serão analisados e resolvidos caso a caso pela Câmara Municipal
de Arruda dos Vinhos.

b) O presente Regulamento será revisto sempre que tal se reve-
le essencial a um funcionamento correcto da biblioteca.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DA AZAMBUJA

Edital n.º 33/2005 (2.ª série) — AP.  — José Manuel Isidoro
Pratas, vereador da Câmara Municipal da Azambuja:

Torna público que a Assembleia Municipal da Azambuja, no uso da
competência que lhe confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, aprovou, em sua sessão extraordinária
realizada no dia 13 de Dezembro de 2004, na sequência de pro-
posta aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal da Azam-
buja de 30 de Setembro de 2004, o Regulamento dos Espaços Ver-
des Municipais, que a seguir se publica.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do cos-
tume.

21 de Dezembro de 2004. — O Vereador com Competências
Delegadas, José Manuel Isidoro Pratas.

Regulamento dos Espaços Verdes Municipais

Nota justificativa

Os parques, jardins e espaços verdes municipais são espaços públicos
que se encontram sob a responsabilidade da Câmara Municipal da
Azambuja ou das juntas de freguesia, quando a estas tais compe-
tências forem delegadas [alínea a) do n.º 1, n.º 2 do artigo 13.º,
alínea a) do artigo 16.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro,
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, e alíneas b) e d) do n.º 7 do ar-
tigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro]. Compete as estas
instituições zelar pela sua preservação e conservação de modo a
permitir que os munícipes e utentes possam usufruir e beneficiar
dos mesmos.

O incremento das zonas verdes urbanas surge como resposta a
carências das populações, tendo como principal objectivo o equi-
líbrio ecológico das paisagens urbanas e a criação de zonas de re-
creio e lazer, contribuindo assim para a melhoria da qualidade da
vida dos munícipes.

Da temática em apreço não podemos separar a árvore e a sua
protecção, nomeadamente as espécies de interesse público muni-
cipal que são o elemento principal da paisagem das zonas urbanas
e espaços verdes municipais.

Não se pode descurar a conservação, manutenção, protecção e
correcta utilização deste património, pertença de todos. Donde a
necessidade de criação de um corpo de normas e regras que res-
ponsabilizem não só os munícipes e utentes mas, também, todas
as entidades com competência para fiscalizarem, investigarem e
participarem das infracções cometidas a este Regulamento.

A regulamentação destas matérias é importante e urgente, faci-
litando-se não só a sua consulta por todos os interessados, como
a aplicação de medidas por parte das entidades com competência
e responsabilidade na matéria, de forma a garantir os interesses e
objectivas da Câmara Municipal da Azambuja neste domínio.

O presente Regulamento teve em conta a actual realidade eco-
nómica e cultural do concelho e apontou as seguintes linhas
orientadoras:

a) Estabelecimento de princípios e definição de regras que
assegurem não só uma correcta utilização dos espaços verdes
municipais pelas populações como, também, a sua pre-
servação e conservação;

b) Tipificação de infracções que ocorrem com certa frequência
nestes espaços, relacionadas com atitudes e comportamentos
menos correctos por parte de munícipes e utentes;

c) Implementação de coimas que sancionam as infracções
estipuladas no actual Regulamento;

d) Possibilidade de intervenção por parte da Câmara Muni-
cipal de Azambuja em terrenos e propriedades privadas,
sempre que o interesse público esteja em causa.

Nos termos do n.º 3 do artigo 118.º do Código do Procedimen-
to Administrativo, o presente projecto foi objecto de apreciação
pública.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica-se a todos os parques, jar-
dins, espaços verdes existentes em todo o território do município
da Azambuja, às árvores e arbustos neles existentes ou situados em
arruamentos, praças e logradouros públicos, bem como à protec-
ção das espécies designadas de interesse público municipal ou clas-
sificadas pelo Instituto Florestal, situadas em terrenos urbanizáveis,
públicos ou privados.

2 — A Câmara Municipal da Azambuja poderá deliberar a inter-
venção em espaços e elementos similares aos acima referidos, que
se situem em propriedade privada, sempre que, por motivos de higiene,
limpeza, saúde ou risco de incêndio esteja em perigo o interesse
público municipal.

Artigo 2.º

Princípio geral

A utilização e conservação dos parques, jardins, espaços verdes,
bem como a protecção das árvores e demais vegetação, deverá
efectuar-se de acordo com as normas previstas neste Regulamento,
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visando deste modo a sua manutenção e desenvolvimento, de for-
ma a manter o equilíbrio ecológico das paisagens urbanas, a cria-
ção de zonas de lazer e recreio, além de se possibilitar, através da
sua correcta e adequada utilização por parte dos munícipes e uten-
tes, a defesa da melhoria da qualidade de vida. Não são permitidos
comportamentos ou acções que ponham em causa estes princípios
ou contribuam para a degradação e danificação destes elementos e
espaços.

CAPÍTULO II

Parques, jardins e espaços verdes

Artigo 3.º

Parques, jardins e espaços verdes

1 — Nos parques, jardins e espaços verdes municipais não é
permitido:

a) Entrar e circular com qualquer tipo de veículo motori-
zado;

b) Passear com animais, à excepção de animais domésticos
devidamente presos por corrente ou trela;

c) Colher, danificar ou mutilar, relva, plantas, flores ou fru-
tos em canteiros, bordaduras ou simplesmente transitar por
esses espaços ou fora dos locais ou passadeiras próprias:

d) Retirar água ou utilizar os lagos para banhos, pesca ou
danificar fauna ou flora nestes existentes, bem como ar-
remessar para dentro destes quaisquer objectos, líquidos ou
detritos de outra natureza;

e) Caçar, perturbar ou molestar os animais existentes nos
parques, jardins e espaços verdes municipais;

f) Fazer fogueiras ou acender braseiras;
g) Lançar detritos, entulhos, águas poluídas provenientes de

limpezas domésticas ou de qualquer outra natureza polu-
ente que possa causar prejuízo ou morte a qualquer tipo
de vegetação;

h) Matar, ferir, furtar ou apanhar quaisquer animais que te-
nham, nestas zonas verdes, o seu habitat natural ou que
se encontrem habitualmente a deambular por estes locais,
nomeadamente, patos, cisnes e outros ali colocados pela
Câmara Municipal;

i) Utilizar bebedouros para fins diferentes daqueles para que
expressamente se destinam;

j) Destruir, danificar ou fazer uso indevido de peças consti-
tuintes de sistemas de rega, nomeadamente, aspersores,
pulverizadores, micro jets, gotejadores, bocas-de-rega,
válvulas, torneiras, filtros ou programadores;

l) Abrir as caixas dos sistemas implantados, nomeadamente
das válvulas do sistema de rega, nos sistemas de acciona-
mento, quer sejam manuais ou automáticos, nos contado-
res de água, electricidade, etc. ou equipamentos da rede
telefónica, TV, gás, e saneamento;

m) Retirar, alterar ou mudar placas ou tabuletas com indica-
ções para o público ou com informações úteis, nomeada-
mente a designação científica de plantas, orientação ou
referências para conhecimento dos frequentadores;

n) Prender nas grades ou vedações quaisquer animais, objec-
tos ou veículos;

o) Destruir ou danificar qualquer estrutura, equipamento ou
mobiliário, nomeadamente, instalações, construções, bancas,
vedações, grades, canteiros, estufas, pérgolas, bancos, es-
coras, esteios, vasos e papeleiras;

p) Destruir ou danificar monumentos, estátuas, fontes, es-
culturas, escadarias ou pontes, que se encontrem localiza-
das naqueles espaços;

q) Destruir, danificar ou fazer uso de forma menos cuidado-
sa ou correcta, inclusive por adultos a quem são vedados,
dos brinquedos, aparelhos ou equipamentos destinados às
crianças com idade igual ou inferior a 12 anos, bem como
de qualquer tipo de equipamento desportivo ali construído
ou instalado;

r) Destruir, danificar ou simplesmente utilizar, sem autori-
zação dos responsáveis, objectos, ferramentas, utensílios
ou peças afectas aos serviços municipais, bem como fa-
zer uso, sem prévia autorização, da água destinada a rega
ou limpeza:

s) Praticar jogos, divertimentos, actividades desportivas ou
de outra natureza fora dos locais destinados a esse fim,
em desrespeito das condições estabelecidas para aqueles
locais ou, ainda, que, pela sua natureza, possam causar
prejuízos ao património municipal;

t) Urinar ou defecar;

u) Acampar ou instalar acampamento em qualquer daquelas
zonas;

v) Confeccionar ou tomar refeições, salvo em locais deter-
minados para o efeito;

x) Utilizar brinquedos, aparelhos ou outro equipamento nos
parques e jardins municipais, em desrespeito pelos limites
etários previstos nas placas instaladas no local;

z) Utilizar espaços verdes para quaisquer fins de carácter
comercial sem autorização escrita por parte do município.

2 — Exceptua-se do disposto na alínea a) do número anterior,
as viaturas devidamente autorizadas pelos serviços da Câmara
Municipal da Azambuja, de residentes nos parques e jardins e via-
turas de transporte de deficientes.

3 — Exceptuam-se ao disposto na alínea v), as refeições ligei-
ras, nomeadamente sanduíches e similares.

4 — A circulação e paragem de bicicletas e outros veículos não
motorizados apenas são permitidas nas áreas de trânsito pedonal,
sendo proibida a sua utilização em zonas de canteiros e outras zonas
onde exista qualquer desenvolvimento vegetal.

Artigo 4.º

Prática de jogos organizados

1 — Só é permitida a prática de jogos organizados fora dos lo-
cais previstos para esse fim com autorização escrita para o efeito.

2 — As autorizações previstas no n.º 1 são da competência do
presidente da Câmara Municipal.

CAPÍTULO III

Protecção de árvores e arbustos

Artigo 5.º

Árvores e arbustos

1 — Nas árvores e arbustos que se encontram plantados ou se-
meados nos parques, jardins municipais, arruamentos, praças ou
outros lugares públicos não é permitido:

a) Encostar, prender, pregar ou atar qualquer coisa às árvo-
res e arbustos, subir a estas para colher frutos, flores ou
para outro fim do qual resulte prejuízo:

b) Abater ou podar sem prévia autorização da Câmara;
c) Destruir, danificar, cortar ou golpear os seus troncos ou

raízes;
d) Retirar ou danificar os tutores ou outras protecções das

árvores;
e) Varejar ou puxar ramos, sacudir ou cortar folhas, frutos

ou floração;
f) Lançar pedras, paus ou outros objectos;
g) Despejar nos canteiros ou nas caldeiras das árvores e arbustos,

quaisquer produtos que os prejudiquem ou destruam;
h) Pregar, atar ou pendurar quaisquer objectos ou dísticos nos

seus ramos, troncos ou folhas, bem como fixar fios, es-
coras ou cordas, para prender animais ou segurar quais-
quer objectos, qualquer que seja a sua finalidade, sem au-
torização expressa e prévia da Câmara;

i) Riscar ou inscrever nelas gravações;
j) Encostar, ou apoiar veículos, nomeadamente carroças, carros

de mão ou de tracção animal, motociclos e ciclomotores;
l) Retirar ninhos ou, simplesmente, mexer nas aves ou nos

ovos que neles se encontrem, bem como perseguir e ma-
tar aquelas.

2 — Todas e quaisquer plantações a efectuar por munícipes em
terrenos públicos são condicionadas a autorização da Câmara
Municipal da Azambuja.

Artigo 6.º

Exemplares de espécies vegetais classificadas
ou a classificar de interesse publico e ou municipal

Além das árvores classificadas pela Direcção-Geral dos Recur-
sos Florestais, podem ser consideradas de interesse municipal, su-
jeitas a regime especial de protecção mediante parecer técnico
fundamentado, árvores ou conjuntos arbóreos (ex. maciços, ala-
medas) existentes na área do concelho da Azambuja.
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Artigo 7.º

Corte, arranque ou transplante de exemplares vegetais
protegidos existentes em terrenos públicos ou privados

Sempre que, num terreno público ou privado, existam exempla-
res classificados, nos termos do artigo anterior, o seu corte, ar-
ranque ou transplante só poderá ser realizado com autorização
expressa e prévia da Câmara Municipal da Azambuja ou da Direc-
ção-Geral dos Recursos Florestais, ou ainda por qualquer outra entidade
a que a lei atribua competências para esse efeito.

1 — A competência da Direcção-Geral dos Recursos Florestais,
ex Direcção-Geral das Florestas, recai directamente no que diz
respeito aos exemplares vegetais classificados de interesse público
e aos exemplares das espécies Quercus suber (sobreiro) e Quercus
ilex (azinheira), independentemente de uma classificação de inte-
resse municipal, por se encontrarem protegidas por Diploma Le-
gal (Decreto-Lei n.º 169/2001, de 25 de Maio, e Decreto-Lei n.º 155/
2004, de 30 de Junho).

2 — A competência da Câmara Municipal da Azambuja recai so-
bre os exemplares classificados de interesse municipal com excep-
ção do referido no número anterior.

Artigo 8.º

Árvores ou vegetação existente em terrenos privados

1 — Sempre que se constate a existência de árvores, arbustos,
plantas ou qualquer outro tipo de vegetação ainda que localizada
em propriedade privada que ponha em causa o interesse público
municipal ou de particulares por motivos de higiene, limpeza, saú-
de ou risco de incêndio, ou comprometa infra-estruturas, poderá a
Câmara Municipal da Azambuja notificar o proprietário para se
proceder ao abate, limpeza, desbaste, poda ou tratamento daqueles
num prazo determinado.

2 — A deliberação camarária que determine o previsto no nú-
mero anterior, deverá ser sempre fundamentada com base em pa-
recer da Divisão do Ambiente.

3 — Findo o prazo estabelecido no n.º 1 e verificado o incum-
primento, poderá a Câmara Municipal proceder coercivamente à
efectivação das medidas determinadas, a expensas do proprietário,
e participada a desobediência a tribunal.

4 — O não pagamento voluntário das despesas, no prazo de 20
dias a contar da data da notificação, implicará a sua cobrança
coerciva.

Artigo 9.º

Espécies arbóreas de interesse público

1 — A Câmara Municipal da Azambuja reserva-se o direito de
exigir a salvaguarda ou protecção de qualquer árvore que, embora
situada em terreno particular, pelo seu porte, idade, raridade e
desenho, venha a ser considerada de interesse público municipal,
mesmo que não se encontre classificada pela Direcção-Geral dos
Recursos Florestais.

2 — Exceptuam-se do número anterior as situações de perigo
iminente devidamente comprovadas, ou sempre que a Câmara
Municipal autorize previamente o abate, por escrito, por motivo
de reconhecido prejuízo para a salubridade e segurança dos edifíci-
os vizinhos, ou saúde dos seus residentes.

Artigo 10.º

Estacionamento de veículos

É expressamente vedado o estacionamento de qualquer tipo de
veículo sobre canteiros de relva, flores ou plantas, qualquer que
seja a sua localização ou estado.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e sanções

Artigo 11.º

Fiscalização

1 — É da competência da fiscalização municipal e das autorida-
des policiais, a investigação e participação de quaisquer factos
susceptíveis de constituírem contra-ordenação nos termos do pre-
sente Regulamento.

2 — De igual modo, os funcionários da Câmara Municipal que
desempenham funções nos parques e jardins do município, sempre
que constatarem a prática de uma infracção, nos termos previstos
no presente Regulamento, devem participar a mesma às entidades
indicadas no número anterior.

Artigo 12.º

Competência

1 — O processamento das contra-ordenações e a aplicação das
coimas compete ao presidente da Câmara Municipal.

2 — A tramitação processual obedecerá ao disposto no Decre-
to-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na sua actual redacção.

Artigo 13.º

Contra-ordenação pela danificação e má utilização
dos espaços verdes, jardins, parques municipais e similares

Constituem contra-ordenações puníveis com as coimas previs-
tas neste artigo, a violação do disposto no artigo 3.º do presente
Regulamento, nos seguintes termos:

a) As infracções ao disposto nas alíneas a), b), c), d), e), f),
g), s) e x) do n.º 1 são puníveis com a coima de montan-
te variável entre 100 euros e 1000 euros;

b) As infracções ao disposto nas alíneas m), n) e t) do n.º 1
do artigo 3.º são puníveis com coima de montante variá-
vel entre 100 euros e 1500 euros;

c) As infracções ao disposto nas alíneas h), i), j), l), o), p),
q), r), u), v) e z) do n.º 1 do artigo 3.º são puníveis com
coima de montante variável, entre 150 euros e 3000 euros.

Artigo 14.º

Contra-ordenação pelo estacionamento
de veículos em espaços verdes

1 — A violação do disposto no artigo 10.º do presente Regula-
mento é punível com coima de montante variável entre 75 euros
e 3500 euros.

2 — Os responsáveis pela infracção prevista no artigo 10.º do
presente Regulamento, ficam também obrigados a ressarcir a Câ-
mara Municipal da Azambuja do valor dos danos provocados, e
ainda dos custos da remoção dos veículos.

Artigo 15.º

Contra-ordenação pela danificação ou indevida utilização
das árvores, arbustos ou plantas

Constituem contra-ordenações puníveis com as coimas previs-
tas neste artigo, a violação ao disposto nas diversas alíneas do
artigo 5.º do presente Regulamento, nos seguintes termos:

a) As infracções ao disposto nas alíneas a), b), c), d) e e)
são puníveis com coima de montante variável entre 100 eu-
ros e 1500 euros;

b) As infracções ao disposto nas alíneas f), g), h), i), j) e l)
são puníveis com coima de montante variável entre 75 euros
e 1000 euros.

Artigo 16.º

Contra-ordenação por violação
do interesse público municipal

Constituem contra-ordenações puníveis com as coimas previs-
tas neste artigo, a violação ao disposto nos artigos 7.º, 8.º e 9.º do
presente Regulamento, nomeadamente:

a) O não cumprimento por parte do infractor, no prazo que
lhe for estipulado pela Câmara Municipal, sempre que esta
delibere com fundamento nos motivos indicados no n.º 1
do artigo 8.º, impondo aquele a adopção de uma das solu-
ções previstas na parte final do citado artigo é, indepen-
dentemente do previsto nos n.os 2 e 3 do referido artigo,
punível com coima de montante variável entre 150 eu-
ros e 3000 euros;

b) O corte, supressão ou desbaste das árvores ou maciços de
arborização considerada de interesse público, sem autori-
zação camarária para esse efeito, é punível com coima de
montante variável entre 700 euros e 3500 euros.
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Artigo 17.º

Pessoas colectivas

No caso das infracções serem praticadas por pessoas colectivas,
as coimas mínimas serão elevadas ao dobro e as máximas até 10 vezes.

Artigo 18.º

Negligência

A negligência é sempre punível com coima prevista para a res-
pectiva contra-ordenação, reduzindo-se num terço o seu limite
máximo e em metade o seu limite mínimo.

Artigo 19.º

Tentativa

A tentativa é sempre punível com coima prevista para a res-
pectiva contra-ordenação, reduzindo-se num terço o seu limite
máximo e em metade o seu limite mínimo.

Artigo 20.º

Reincidência

Em caso de reincidência, o montante mínimo das coimas é ele-
vado para o dobro.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 21.º

Omissões

Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal da
Azambuja.

Artigo 22.º

Competência material

A competência para proferir despachos relativos a matérias
abrangidas pelo âmbito deste diploma, bem como para a emissão
de mandados de notificação atinentes às situações nele previstas,
pertence ao presidente da Câmara.

Artigo 23.º

Actualização

Os valores das sanções previstas no presente Regulamento se-
rão actualizados anualmente, por aplicação do índice de preços no
consumidor, sem habitação, publicado anualmente pelo Instituto
Nacional de Estatística.

Artigo 24.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE BORBA

Edital n.º 34/2005 (2.ª série) — AP.  — Ângelo João Guarda
Verdades de Sá, presidente da Câmara Municipal de Borba:

Torna público que, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º
e do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as al-
terações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a
Assembleia Municipal de Borba, em sessão ordinária realizada em
17 de Dezembro de 2004, aprovou o Regulamento do Cartão Mu-
nicipal do Idoso, sob proposta da Câmara aprovada em 29 de Se-
tembro de 2004, na sequência de apreciação pública, nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos.

22 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Ângelo
João Guarda Verdades de Sá.

Regulamento do Cartão Municipal do Idoso

Preâmbulo

O envelhecimento da população é um problema de hoje que atinge
proporções mundiais, producente de notórias mudanças na estrutura
das sociedades modernas. Ao deparar-nos com a facilidade com que
os mais idosos se afastam do contexto da sociedade actual para se
isolarem em zonas muito afastadas do núcleo do município, somos
ou deveríamos ser obrigados a pensar sobre este tema e a sentirmo-
-nos, nós próprios (pessoas activas e capazes de operar mudanças),
responsáveis por estas pessoas mais carentes da nossa sociedade.

Foi por sentir a responsabilidade social e por estar sempre a
pensar no bem-estar e na dignidade daqueles que, após uma vida
inteira de trabalho, são confrontados com baixíssimas pensões de
reforma, que esta autarquia vem agora criar o cartão municipal do
idoso.

Considerando que as Câmara Municipais podem prestar apoio a
estratos sociais desfavorecidos ou dependentes, pelo meios ade-
quados, de acordo com o disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Borba, propõe a
aprovação da Assembleia Municipal de Borba, conforme o precei-
tuado na alínea a) do n.º 2 do citado diploma, o seguinte projecto
de Regulamento, e será objecto de apreciação pública, nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 1.º

Noção

O cartão municipal do idoso (CMI) é um documento emitido
pela Câmara Municipal de Borba, gratuitamente, em nome do ti-
tular, que permite a identificação do cidadão que tem acesso aos
benefícios que o mesmo concede.

Artigo 2.º

Beneficiários

Podem beneficiar do cartão municipal do idoso, todos os cida-
dãos nacionais residentes no concelho de Borba, desde que preen-
cham os seguintes requisitos cumulativos:

a) Serem pensionistas, reformados ou carenciados, sem meios
de subsistência;

b) Terem idade igual ou superior a 65 anos;
c) Residirem e serem eleitores no concelho de Borba, pelo

menos, há dois anos;
d) Que, vivendo sozinhos, aufiram rendimentos iguais ou

inferiores a 60% do salário mínimo nacional, em vigor
para o ano a que respeita o cartão ou que, integrando um
agregado familiar, a média dos rendimentos per capita não
ultrapasse aquele valor.

Artigo 3.º

Instrução do pedido e documentos

1 — O cartão municipal do idoso deve ser solicitado junto dos
serviços de acção social da Câmara Municipal, devendo ser ins-
truído com os seguintes documentos:

a) Formulário próprio a fornecer pelos serviços, conforme
modelo anexo;

b) Duas fotografias tipo passe, actuais;
c) Bilhete de identidade;
d) Declaração emitida pela junta de freguesia, onde conste o

número de eleitor e confirme a residência e composição
do agregado familiar;

e) Cópia dos recibos de reforma ou aposentação ou declara-
ção de IRS.

2 — Em caso de dúvida poderá ser solicitada a apresentação de
quaisquer outros documentos que se reputem necessários a uma
correcta decisão do pedido.

Artigo 4.º

Competência para atribuição

A atribuição do cartão municipal do idoso compete ao presi-
dente da Câmara Municipal ou vereador com competências dele-
gadas na área da acção social.


